
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 432/2005 
( INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE 
PROVIDENCIE A CONSTRUÇÃO DE UMA 
QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO 
CENTRO ESPORTIVO DA FERROVIÁRIA FAIES 
HABIMORAD). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público 

Municipal garantir a todos o pleno exercício e acesso às práticas desportivas 
e apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações desportivas; 

 
CONSIDERANDO que poderia ser construída uma 

quadra poliesportiva coberta no Centro Esportivo da Ferroviária Faies 
Habimorad; 

 
CONSIDERANDO que tal obra será de grande valia 

para os praticantes de esportes dos bairros componentes daquele setor, 
 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova estudos no sentido de ser construída uma quadra poliesportiva 
coberta no Centro Esportivo da Ferroviária Faies Habimorad, o que sem 
dúvida nenhuma será de grande valia para a difusão das manifestações 
desportivas daquela localidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de Agosto de 2005. 
 
 
GILMAR AURÉLIO 
GASPAR 
VEREADOR 
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